
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

 
Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5100  |  www.fumssar.com.br 

 

TERMO ADITIVO Nº 40/2026 

PRIMEIRO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 51/2025, CELEBRADO EM 01 DE 

OUTUBRO DE 2025 ENTRE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA E  
GRAZIELLE PAZINATO DIAS. 

 

CONTRATANTE: 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.273.946/0001-94, com sede na Rua Dr. Francisco Timm, 480, 

Santa Rosa, RS, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. DELCIO STEFAN, brasileiro, RG nº 

2027079926, CPF nº 501.770.790-53, residente e domiciliado na cidade de Santa Rosa, RS, em pleno 

e regular exercício de suas funções. 

 

CONTRATADA: 

GRAZIELLE PAZINATO DIAS, brasileira, Farmacêutica, CPF nº 011.341.170-78, RG nº 

1081293381, residente e domiciliado na Rua Cel. Braulio Oliveira, nº 155, Santa Rosa, RS, a seguir 

denominada CONTRATADA, em pleno e regular exercício de suas funções. 

 

            Têm entre si ajustado e contratado, de acordo com o Processo Administrativo nº 

62775/2025, de 09/07/2025, Edital de convocação n° 36/2025, Edital de Manifestação de Interesse n° 

28/2025, Concurso Público 01/2024, com base em permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88), a 

teor do disposto na Lei Municipal nº 5.504, de 21/05/2019, Lei Complementar Municipal nº 37/07 

(Estatuto do Servidor Público Municipal), Lei Complementar Municipal nº 61/2010 (Plano de Cargos 

e Carreiras da FUMSSAR) com suas alterações e Decreto Municipal nº 108/2021, de 17/06/2021, 

aditivar o presente Contrato Administrativo de serviço temporário, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Fica prorrogada a vigência do contrato firmado entre as partes pelo período de 06 (seis) meses, a 

contar de 2º de abril de 2026 a 01 de outubro de 2026 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte rubrica 

orçamentária: 16.025.0010.0302.0308.2514.3.3190.04 - Contratação por Tempo Determinado;  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

As demais cláusulas do Contrato celebrado em 01/10/2025 permanecem inalteradas. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo em 3 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Santa Rosa, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

_____________________________                         _____________________________ 

                     FUMSSAR                                         GRAZIELLE PAZINATO DIAS 

               CONTRATANTE                                                     CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

01)_____________________________                02)____________________________ 

Nome:                                                                     Nome: 

CPF:                                                                       CPF: 


